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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 194, DE 2021 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Acrescenta os §§ 8º e 9º ao artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, para autorizar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios ajustarem os valores das remunerações dos profissionais da 
educação, por meio de uma complementação remuneratória temporária 
de adequação constitucional, para adequá-las aos limites mínimos dos 
recursos disponíveis dos seus respectivos Fundos de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), na proporção não inferior a 70% (setenta por 
cento), conforme disposições dos incisos I e XI do caput do artigo 212-A 
da Constituição Federal, consoante a Ementa Constitucional nº 108, de 
26 de agosto de 2020. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                         , DE 2021

(Do Sr. Wilson Santiago)

Acrescenta  os  §§  8º  e  9º  ao
artigo  8º  da  Lei  Complementar  nº
173, de 27 de maio de 2020, para
autorizar  os  Estados,  o  Distrito
Federal e os Municípios ajustarem os
valores  das  remunerações  dos
profissionais da educação, por meio
de  uma  complementação
remuneratória  temporária  de
adequação  constitucional,  para
adequá-las aos limites mínimos dos
recursos  disponíveis  dos  seus
respectivos Fundos de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação (Fundeb),
na  proporção  não  inferior  a  70%
(setenta  por  cento),  conforme
disposições  dos  incisos  I  e  XI  do
caput  do  artigo  212-A  da
Constituição  Federal,  consoante  a
Ementa Constitucional nº 108, de 26
de agosto de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta os §§ 8º e 9º ao artigo 8º da Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,  para autorizar os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios a ajustarem os valores das

remunerações  dos  profissionais  da  educação  pública,  por  meio  de
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uma  complementação  remuneratória  temporária  de  adequação

constitucional, para conformá-las a proporção não inferior ao limite

mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos disponíveis  com

gastos  de  pessoal  dos  seus  respectivos  Fundos  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos

Profissionais da Educação (Fundeb), em observância aos incisos I e XI

do  caput  do  artigo  212-A  da  Constituição  Federal,  consoante  a

Ementa Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020.

Art.  2º  Acrescenta-se  os  §§  8º  e  9º  no  art.  8º  da  Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que passam a vigorar

com as seguintes redações:

“Art.

8º ...................................................................

.................

.......................................................................

..........................

§

1º ...................................................................

.......................

.......................................................................

.........................

§ 8º O  disposto no inciso I do caput deste artigo

não se aplica aos entes da federação que no ano

de  2021  deixaram  de  aplicar,  no  mínimo,  70%

(setenta por  cento)  dos  recursos  dos  Fundos de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação

Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação (Fundeb) destinados ao pagamento dos

profissionais  da  educação  básica  em  efetivo

exercício, conforme disposto no inciso XI do artigo

212-A da Constituição Federal.
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§ 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

que  aplicaram  uma  proporção  inferior  ao  limite

mínimo de  70% (setenta por cento) dos recursos

disponíveis  dos  seus  respectivos  Fundos  de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação

(Fundeb)  para  remunerar  os  seus  profissionais,

poderão fazê-lo em uma única parcela, até o dia

31  de  dezembro,  por  meio  de  uma

complementação  remuneratória  temporária  de

adequação  constitucional,  conforme  disposto  nos

incisos  I  e  XI  do  caput  do  artigo  212-A  da

Constituição Federal.

.......................................................................

................ (NR).”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar acrescenta os §§

8º e 9º ao artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, para autorizar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a

ajustarem os valores das remunerações dos profissionais da educação

pública, por meio de uma complementação remuneratória temporária

de  adequação  constitucional,  para  adequá-las  a  proporção  não

inferior ao limite mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos

disponíveis com gastos de pessoal dos seus respectivos  Fundos de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
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dos Profissionais da Educação (Fundeb), em observância aos incisos I

e XI do caput  do artigo 212-A da Constituição Federal, consoante a

Ementa Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020.

A  Lei  Complementar  nº 173,  de 27 de maio  de 2020,

instituiu, nos termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020,

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2

(Covid-19).  Em  função  da  calamidade  pública  decorrente  da

pandemia da Covid-19,  até 31 de dezembro de 2021,  a  nova Lei

Complementar, sob a égide do  caput  do artigo 8º, e seu inciso I,

proibiu a União,  os Estados,  o Distrito  Federal  e os Municípios  de

conceder,  a  qualquer  título,  vantagem,  aumento,  reajuste  ou

adequação  de  remuneração  a  membros  de  Poder  ou  de  órgão,

servidores  e  empregados  públicos  e  militares,  exceto  quando

derivado  de  sentença  judicial  transitada  em  julgado  ou  de

determinação legal anterior à calamidade pública. 

Diante desta vedação imposta pelo novo estatuto e seus

dispositivos legais, em especial o inciso I, artigo 8º, até o dia 31 de

dezembro  de  2021,  de  forma  compulsória  e  impositiva,  todos  os

entes  da  federação  ficaram  proibidos  de  reajustar,  adequar,

aumentar, ou conceder, a qualquer título, vantagens remuneratórias

aos seus servidores, em qualquer dos Poderes dos entes federados.

A  Emenda  Constitucional  nº  108,  de  26  de  agosto  de

2020, acrescentou na Carta Magna um novo dispositivo que no nosso

entendimento  mudou  completamente  este  entendimento,

principalmente a partir  da leitura do artigo 212-A. No seu inciso I

ficou definido que a distribuição dos recursos e das responsabilidades

entre os  Estados,  o Distrito Federal  e  os Municípios  é assegurada

mediante  a  instituição,  no  âmbito  de  cada  Estado  e  do  Distrito

Federal,  de  um  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da

Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação

(Fundeb), de natureza contábil. *C
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No  inciso  XI  ficou  consignado  que  na  proporção  não

inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I

do caput deste artigo (212-A), excluídos os recursos de que trata a

alínea  "c"  do  inciso  V  do caput deste  artigo,  será  destinada  ao

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.

Neste ano de 2021, nem todos os Estados e os Municípios

aplicaram todos os recursos disponíveis e previstos para o Fundeb

com  a  remuneração  dos  profissionais  da  educação,  nos  termos

dispostos no inciso XI do artigo 212-A da Constituição Federal. Nestes

casos, até o dia 31 de dezembro de 2021, em alguns desses Fundos,

geridos  por  diversos  entes  da  federação,  estarão  sendo  gerados

superávits  em decorrência da não aplicação integral  do dispositivo

constitucional que impõe a aplicação mínima de uma proporção não

inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos de cada Fundo na

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e na Valorização

dos Profissionais da Educação (Fundeb). 

Do outro lado, cônscio do dispositivo constitucional (inc.

XI, art. 212-A, CF) e do possível superávit gerados pelo Fundeb de

alguns município, até o dia 31 de dezembro de 2021, muitos gestores

educacionais e chefes do Poder Executivo estadual ou municipal, se

vêm  impedido  de  suplementar  os  salários  dos  profissionais  da

educação devido aos impedimentos da Lei Complementar nª 173, de

2020,  que  proibiu  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os

Municípios  de  conceder,  a  qualquer  título,  vantagem,  aumento,

reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de

órgão, servidores e empregados públicos e militares, até o dia 31 de

dezembro de 2021.

Enquanto que a Lei Complementar de nº 173 foi editada

em  27  de  maio  de  2020,  a  Emenda  Constitucional  nº  108  foi

promulgada em data superveniente, ou seja,  em 26 de agosto de

2020, praticamente três meses depois da norma proibitiva. Portanto,

temos neste cenário uma Emenda Constitucional (EC 108/2020) que, *C
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como norma superior que ocupa o vértice do ordenamento jurídico

pátrio,  foi  promulgada  após  a  edição  de  uma  Lei  Complementar.

Portanto, sendo a Constituição a fonte do direito brasileiro, norma de

maior grau que na hierarquia submete ao seu rigor institucional as

leis de menor grau, todas as demais normas a ela terão que se curvar

e adequar, independente de sua natureza jurídica, sejam elas normas

de caráter infraconstitucional ou infralegal, 

Neste  sentido,  apesar  da  proibição  e  impedimento

previstos no caput do artigo 8º da Lei Complementar 173, de 27 de

maio de 2020, entendemos que a Emenda Constitucional nº 108, de

26  de  agosto  de  2020,  como  norma  superior  em  ordenamento

jurídico pátrio, autoriza os prefeitos e governadores converterem o

superávit  dos  seus  respectivos  Fundos  de  Manutenção  de

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais

da Educação (Fundeb) para a suplementação dos salários dos seus

profissionais da educação básica que estejam em efetivo exercício,

desde  que  esses  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  não

tenham aplicado no mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos

previsto no Fundeb para pagamento de salários, como disposto no

inciso XI do artigo 212-A da Constituição Federal.

Ao propormos o acréscimo dos §§ 8º e 9º no artigo 8º da

Lei  Complementar  nº  173,  de  27  de  maio  de  2020,  temos  por

objetivo garantir maior segurança jurídica aos gestores educacionais

e chefes dos poderes executivos estaduais e municipais na aplicação

correta dos recursos vinculados do Fundeb, assegurando, também, o

direito constitucional dos profissionais da educação em ver aplicado,

no mínimo, a proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos

recursos financeiros de cada Fundo na sua valorização salarial, desde

que estejam em efetivo exercício de suas atividades profissionais.

Com o acréscimo de mais dois incisos (§§ 8º e 9º) no

artigo 8º da Lei  Complementar 173/2020,  estamos autorizando os

estados  e  municípios  brasileiros  criarem  uma  complementação *C
D2
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remuneratória temporária de adequação constitucional,  que deverá

ser creditada nos salários dos profissionais da educação até o dia 31

de  dezembro  de  cada  ano.  O  objetivo  é  assegura  o  mínimo  de

recursos  do  Fundeb  para  o  pagamento  dos  salários  desses

profissionais,  garantindo  que  seja  aplicada  uma  proporção  não

inferior  a  70%  (setenta  por  cento)  dos  recursos  financeiros

disponíveis  em cada  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da

Educação Básica visando a Valorização dos Profissionais da Educação,

em  observância  aos  incisos  I  e  XI  do  caput  do  artigo  212-A  da

Constituição Federal.

Ante ao exposto, Senhoras e Senhores Deputados, peço

apoio dos meus Pares para aprovarmos o presente Projeto  de Lei

Complementar que procura fazer justiça e valorizar os professores da

educação básica pública de nosso país, oferecendo aos gestores do

ensino  maior  segurança  jurídica  quando  da  aplicação  dos  novos

dispositivos que foram introduzidos em nosso ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 108.

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado WILSON SANTIAGO/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 194/2021 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 

para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 

resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 

recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 

cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 

artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 

por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 

VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 

deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 

social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 

efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 

para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 

seguintes disponibilidades: 
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I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 

e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 

a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer 

critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 

disciplinar a disponibilização de dados 

contábeis pelos entes federados, para tratar do 

planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 158...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. 

...................................................................................................  

 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 

estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 

pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de 

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 

socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 

conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 

comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art. 193...........................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos 

de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas 

políticas." (NR) 

"Art.206............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 194/2021 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações 

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 

formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada 

a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para 

a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 

tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 

mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 

aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 

exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus 

efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer 
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cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos de 

direção e funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de março 

de 2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 8 de 

julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

 

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 

perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 

destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 

referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 

amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 

alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres. 
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